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CoNTRATO N" 02E/2023

CONTRATO DE PREST^ÇÃO DE
sERVrÇO DE TECNOLOGTA DA
INFORIT,TAÇÃO E COMUNICAÇÃO,
ATRAVES DA DTSPENSA N.0llt!023, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICiPIO DE
CRTSÓPOLIS, ESTADO DA BAHTA, E O
coNsÓRcto DE INovAÇÃo NA GEsTÃo
PUBLTCA (C!GA).

Pelo presente instrumento, o Município de Crisópolis, Estado da Behle, pessoa jurídica de
dircito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.o 13.646.922-0001- 12, com sede à Rua 12 de
Março, 84, Ccntro, CEP 48480-000,, na cidade de Crisópolis, Estado da Bahi4 neste ato
representada pelo Prefeito(a), Senhor(a) Leandro Dantas de Jesus Costa,inscrito no CPF/MF sob
o n' 352.512.588-79, RC n'47489909 SSP/SP, rcsidente na Rua SÍlo José, 19, Casa, Distrito
Buril, Crisópolis-BA, doravante denominada CONTRATANTE, e o Consórcio de Inovaçâo na
Gestío Pública - CIGA, pessoa jurídica formada exclusivamente por entes da Federação, na
forma da Lei n.o I1.107, de 06 de abril de 2005, que dispõe sobre normas gerais de contratação de
consórcios públicos, e de seu Decrcto regulamentador n.o 6.017, de 17 de janeiro de 2007, para
estabelecer relações de cooperâção êderativ4 inclusive a realização de objetivos de intercsse
comum, constituÍda como associação públic4 com personalidade jurídica de direito público e
naturezâ autárquica, inscrita no CNPJ sob o n.' 09.427.503/0001- 12,, com sede à Rua General
Liberato Bittencourt, 1885, Centro Executivo lmperatriz, Sala 102, Bairro Canto,
Florianópolis/SC, CEP 88070-800, neste ato representada pelo Diretor Executivo, Senhor Gilsoni
Lunardi Albino, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e daqui por diante designada
simplesmente CONTRÂTADA através da dispensa n" 01112023, ajustam entrc si a presente
contratâçilo, regida nos teÍmos das cláusulas abaixo estipuladas.

A sua formalização dircta está autorizada no processo de contratação, com fulcro no artigo 20, §
lo, inciso lll, da tri Federal n.o I1.107/05; no aÍtigo l8 do Decreto Federal n.o 6.017/07; no ârtigo
24, inciso XVl, sêgunda parte, da Lei Federal n.o 8.666/93; e na Lei Municipal n.o 716/2018.

GestâO CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO COI{TRATUAL
O objeto do presente contrato é a prestação de scrviços continuadoc de Tecnotogie da
Informaçâo e Comuoicação, pela CONTRÁTADA, aos Sistemas:

1. Gestlo de Obras - CIGA OBRAS: direcionado aos setores de planejamento e obras para o
controle de convênios federais, contratos de empreitad4 termos aditivos e andamento de obras de
forma integrada, com uma ferramenta de conÊcçilo de orçamentos, sendo estes nos padrões da
Caixa Econômica Federal (DTB) e com disponibilidade de todas as tabelas SlNAPl, SEOP, DER,
DNIT, DEINFRA e outms que podem ser integradas sob solicitação;

2. Tributária: Gcstío do Simples Nacional - CIGA SIMPLES: destinado à gestilo dos
Microempreendedores lndividuaiq Microemprcsas e Empresas de Pequeno Porte opantes pelo
Simples de Nacional, permitindo o controle dos contribuintes e a gerâção de informações
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estratégicas relevantes para a orientação da fiscalização a ser exercida pelo Fisco municipal, bem
como para a orientaçilo dos procedimentos a serem realizados no âmbito do Simples Nacional;

3. Gestão Tributárie: Gestâo da Nota Fiscd de Seiviços Eletrônlca - CIGA NOTA: permite
a emissão Nota Fiscal de Serviços com o intuito de registrar, de forma eletónica, as operações de
prestâção de serviço de pessoas jurÍdicas estabelecidas no municÍpio, sendo integrado ao Sistema
de Cestão do Simples Nacional;

4. Sistema de Prccesso Eletrônaco Admhbtrâtivo - e-CIGA: Constitui-se de um sistema
fomecido como serviço, on-line, que permite ao ente e sêus usuários o cadastro de documentos
avulsos ou organizados em processos eletrônicos. Colabora na gestâo dos documentos, de forma a
garantir integridade da informação. Os documentos podem ser assinados com certificado digital de
cadeia própria ou certiÍicados da cadeia ICP-Brasil conforme l-ei 14.06312020, que dispõe sobre o
uso de assinaturas elerônicas em interações com entes públicos. O sistema pode ser parametrizado
em caixas individuais ou sêtoriais (compartilhada) penonalizado pelo contrâtânte, proporcionando
a tramitação de documentos ou processos entre sêtores ou usuários. Dispôe de controle de
classifrcação documental e sua numeração administrado pelo contratante.

ParágraÍo Primeino. O detalhamento técnico, contendo as descrições pormenorizadas dos
serviços prestados pela CONTRATADÀ consta no 'taderno de Serviços" do Consórcio de
lnformática na Geslão Pública Municipal disponível em seu sftio eletrônico.

Pedgrafo Segundo. A CONTRATANTE autoriza a CONTRÂTADA a habilitar funcionalidades
de integraçâo e informações enre os sistemas contratados.

cLÁusuLA sEcuNDA - DURAÇÃo Do coNTRATo
O presente contrato terá vigência de 09 de mâio de 2023 até 3l de dezembro de 2023, podendo ser
prorrogado por sucessivos períodos, por conveniência das paÍtes, até o limite de 48 (quarenta e
oito) meses, nos termos do artigo 57, inciso ÍV, da Lei n.'8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA -VAIOR DO COT{TRATO
Dá-se â este contrato o valor total de R§ 5.313,04 (cinco mil trezentos e treze reais e quatno
centavos) para os serviços previstos na Cláusula Primeir4 Paúgrafo Segundo, e para a totalidade
do período me ncionado na Cláusula Segund4 conforme segue:

l. Gestib Tributária: Gestil,o do Simples Nacional - CICA SIMPLES
Perágrefo Primeirc. Os valores indicados têm por base a Tabela de Preços da CONTRÁTADA,
para a Administração Públicâ, ExercÍcio 2023, aprovada por sua Assembleia Ceral, instância
máxima do CICA, e constante de Resoluçâo expedida por seu Presidente (Resolução CICA n.o
236, de 08 de ago*o de2022).

Parágrafo Scgundo. A Tabela de Preços da CONTRATADA, de que trata esta Cláusul4 poderá
ser corrigida anualmente, com eêitos a partir do dia lo do mês de janeiro do ano subsequente,
conforme variações aprovadas pela Assembleia Geral do CIGA e constantes em Resoluções
expedidas por seu Prcsidente.

ú^rftro^ít^5o. a.i:E---...._..
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Paúgrafo Terceiro. Quando solicitado pela CONTRÂTANTE, o atendimento "in loco" poderá
ser realizado mediante disponibilidade técnica e reembolso, por paÍte da CONTRÂTANTE, dos
gastos com deslocamento (R$ 1,30/Km) e hora técnica (R$ 160,00).

PeúgraÍo Quarto A customização do sistema conüatado, quando solicitada pela
CONTRATANTE em aspectos úo previstos neste contrato, e desde que haja comum acordo.
poderá scr realizada mediante cobrança de hora tecnica (R$ 160,00).

CLÁUSULA QUARTA - FORMA DE PAGAMENTO
A CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o valor total de R$ 5.3 13,04 (cinco mil
trezentos e treze reais e quatro centavos), em O8(oito) parcelas, no valor de R$ 664, l3 (seiscentos
e s€ssênta e quatro reais e treze centavos), cada uma delas, sendo efetuâdas por meio de boletos de
pâgamento referentes aos serviços prestados, emitidos mensal sucessiva e diretamente pela
CONTRATADA, com vencimento até o último dia útil de cada mês.

CLÁUSULA QUINTA - REvIsÃo DE PREÇos
É permitida a aheração do valor do Contrato e dos preços, explicitados na Cláusula Terceir4 com
o objetivo de restabelecer a relação que as partes pâctuârâm inicialmente entre encargos da
CONTRATADA e a rctribuiçâo da CONTRATANTE, objetivando a manutenção do equilibrio
econômico-Íinanceiro inicial do contrato, nas seguintes hipóteses, conforme artigo 65, inciso ll,
alinea 'd', da Lei n.o 8.666193:
o ocoÍrerem fatos imprevisíveis;
o ocorerem fatos previsíveis, poÉm, de consequências incalculáveis, retardadoras ou

impeditivas da execuçâo do ajustado;
. em caso de foça maior ou caso fortuito; e
o ocorrcndo fato do príncipe.

Parágrafo Úoico. É também permitida a revisão destes para mais ou para menos, conforme o
caso, quando oconer criaçâo, alteração ou extinção de quaiquer tributoq encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, após a data da apresêntação da proposta, de comprovada
repercussilo nos preços contratados, nos termos do artigo 65, § 5o, da Lei n.o 8.666/93.

cLÁusuLA sExrA - REcuRsos oRÇAMENTÁRros
A CONTRATANTE compromete-se a empenhar os valores decorrentes deste contrato de
prestação de serviços de acordo com a dotação orçâmentária:

T'NIDADE A[\'IDÂI'E EÍ,EXEIII\O FONTç
0?0r ,00 88m1oalO tmooatoo

Paúgrafo Único. As despesas rehtivas aos exercícios subsequentes correritro por conta das
dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.

CLÁUSULA SÉTIMA - RESPONSABILIDADES DAs PARTES
Por este Contrato obrigam-se as partes a promover a articulação entne os técnicos diretamente
envolvidos no processo para a realização das ações necessárias à consecução do contratado.

Parágrafo Primeiro. Das rcrponsabilidades da CONTRATANTE:

ú^roaoolM^sot ^":::-..- -.,€1r,3 (olÍ^Ú1lr ltart ::*a'-:*i:.ia:"
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a) Fazer com que seus empregados e pÍepostos respeitem as norÍnas e rcgulamentos da
CONTRATADA, aplicáveis à execução dos serv(os;
b) Viabilizar os recursos orçamentários para pagamento dos serviços prcvistos no presênte

contrâto e em conformidade com a Cláusula Sexta, sob pena de exclusâo, após prévia suspensão,
do ente consorciado ao CICA;

b.l) A exclusão não exime a CONTRATANTE do pagamento de débitos decorrentes do
tempo em que pêrmaneceu inadimplente;

c) Transmitir os dados e informaçôes necessários à prestação adequada dos servios contratados;

d) Responsabilizar-se pelo uso das informações disponibilizadas e pela proteçito de dados
pessoais, bem como definir a autorizâção de acesso aos divercos usuários de sua
responsabilidade;

e) lmplementar polfticas ou procedimentos para controle de acesso âos recursos de computaçilo
e redes, disponibilizados pela CONTRATADA;

Q Comunicar à CONTRATADA qualquer anormalidade ocorrida na execução do objeto,
diligenciando Fra que as irregularidades ou falhas sejam plenamente corrigidas;
g) Permitir que a CONTRÂTADA monhore dados relevantes dos usuários e sistemas que
possibilitem auditorias de acesso e controle de segurança da informaçÍI,o;
h) A CONTRATANTE dechra que adota polfticas e/ou procedimentos para impedir práticas que
desrespeitem a legislação em vigor e contrárias aos usos e costumes considerados razoáveis e
aceitos no ambiente da internet e que comprometam a imagem da CONTRÂTADA e de seus
entes consorciados;

D A CONTRÂTANTE declara que o tratamento de dados pessoais é realizado para o
atendimcnto de sua finalidade pública, na pers€cução do intercsse público, com o objetivo de
executâr as competências legais ou cumprir as atribuiçôes legais do serviço público, bem como
adota mecanismos de segurança das informações e mitigaçâo de risco;

i) A CONTRATANTE declara que o tratamento e uso compartilhado de dados necessários à
execuçâo de polfticas públicas previstas em leis e regulamentos ou respaldadas em contratos,
convênios ou instrumentos congênercs, observam as disposições legais;
k) A CONTRATANTE se compromete a regulamentar a utilização da assinatura eletrônica de
acordo com al*i 14.06312020, para que faça uso das soluções da CONTRATADA que utilizem
cert iÍicaçÍl,o digital; e

D A CONTRATANTE se compnometc a regulamentar a utilizâçâo do Processo Eletónico
Administrativo para que inicie a utilização da solução Pmcesso Eletr6nico Administrativo - e-
ctcA.

Perágrafo Segundo. Ilas rcsponsebllidadeg da CONTRATADA:
a) Executar os serviços de mordo com a legislação, normas técnicas, padrões e especificações
pertinentes;

b) Executar os serviços descritos no prcsente Contrato, nas condições nele estabelecidas;

c) Prestâr as informaçôes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATANTE;
d) Adotar medidas, padrões de segurança de acesso e de integridade dos dados. Procedimentos
especiais de segurança será objeto de acordo especíÍico entre as partes;

ê) Manter equipe de pmÍissionais especializados, capaz de prestâr suporte à CONTRATANTE
em prazo ramável;

ASS:
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f) Disponibilizar as novas versões dos sistemas contracados pela CONTRATANTE sem custo
adicionah

§) Manter o mais absoluto sigilo acerca de quaisquer dados e informações da CONTRATANTE,
que porventura venha a ter ciência e conhecimento, em função dos serviços prestados; e

h) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, prcvidenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execuçÍl,o do contrato, nos termos do aaigo 7l da Lei n.o 8.666/93.

Prnlgrafo Tercelro. De Fo4e Meior
Os casos fortuitos ou de força maior serão excludentes de responsabilidade, de acordo com o
Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA OITAVA - REPRESENTANTES DAS PARTES
As partes credenciarão, por escrito, responsáveis com podercs para represêntá-lâs em todos os atos
praticâdos reêrentes à execução do objeto contratual, em conformidade com os Anexos I e ll
deste Contrato.

cLÁusuLA NoNA - FIscALtzAçAo
O exercício pelas partes do direito de fiscalizaçâo nil,o as exonera de suas obrigações, nem de
qualquer forma diminui suas responsabilidades.

CLÁUSULA DÉCIMA - PRoGRAMAS DE coMPUTADoR
Os programas de computador desenvolvidos por meio deste Conrato são de propriedade exclusiva
daCONTRATADA.

Parágrefo Único. Programas de computador de ódigo fechado, utilizâdos neste contrato, que
sejam de propriedade dâ CONTRÂTADA ou de terceiros, permanecêm protegidos, não podendo
sêr utilizados peh CONTRATANTE, salvo autorização expressa por escrho.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFORMAÇÕES PRoTEGIDAS
A CONTRATADA e a CONTRATANTE na execuçilo deste Contrato poderão ter que trocar
informações, inclusive de produtos e materiais, que podem estar protegidas pelo diÍeito autorâ|,
direito de proprMade industrial, direito à intimidade, ou protegidas por sêrem de domínio de uma
dehs, as quais nâo poderilo ser copiadas, rcproduzidas, publicadas, divulgadas ou de forma
alguma colocadas à disposiçâo, diraa ou indirctamente, exceto àquehs pessoas envolvidas na
execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PENALIDADES cABÍvEIs
O nil,o pagamento pela CONTRATANTE na data de vencimento poderá implicar suspensão dos
serviços prestados e sua exclusão do Consórcio de lnformática na Cestão Pública Municipal.

PaúgraÍo Primeino. Após l0 (dez) dias de inadimplemento, a CONTRATANTE será notificadâ
para regularizar sua situação no pra,zo de até l0 (dez) dias, contados do recebimento de
comunicaçito formal, sob pena de, após esse prazo, suspenúo dos serviços prestados pela
CONTRATADA até a rcgularização da dívida.

Paúgrafo Segundo Após 30 (rinta) dias da suspensilo, caso não reguhrizada a situação, a
CONTRATANTE poderá ser excluída do Consórcio de lnformática na Cestito Pública Municipal,
mediante deliberaçilo da Assembleia Geral do CIGA, precedila de processo administrativo em que

Eslrs (OltlirS2t r rsrar9
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seja reconhecida a justa causa para a exclusil,o e seja assegurado o direito à ampla deêsa e ao
contraditório.

Parágrefo Terceino. As penalidades previstas poderib ser minoradas ou não sêrão aplicadas
quando o descumprimento do estipulado no Contrato decorrer de justa causa ou impedimento
devidamente comprovado e aceito pela CONTRATADA, mediante declaraçâo expressa por
escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISTRATo E RESILIÇÃo UNILATERAL
É facultado às partes prcmover o distrato do presente Contrato, a qualquer tempo, por mútuo
consentimento, ou a rcsiliçil,o unilateral por iniciativa de qualquer delas, mediante notificação por
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, rcscando para cada qual tilo somente a
responsabilidade pelas tareâs em execuçÍI,o no período ânterior à notificaçllo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -CASOS DE RESCISÃO
O presente contrato podeú ser rescindido quando da ocorrência de qualquer uma das hipóteses
previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n.o 8.66ó, de 21106/1993, no que couber.

Paúgrafo Primeiro. Quando a rescisão ocorrer motivada pela CONTRATANTE, sem que haja
culpa da CONTRÂTADA, será esta ressarcida dos prejuÍzos regularmente comprovados que
houver soÊido. tendo direito a:

a) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão;

b) Pagamentos do custo da desmobilização.

Parágrefo Segundo. Ocorrendo impedimento, paralisaçâo ou sustaçÍlo do Contrato, eventual
cronograma(s) de execuçâo será(Íto) prorrogado(s) automâticamente por igual tempo.

Perágrefo Tcrceiro. Os casos de rcscisão conrdual serão formalmcnte motivados nos autos do
processo administrativo, assegurâdo às partes o direito ao contraditório e à ampla deêsa.

PaúgreÍo Querto. A declaração de rescisfu deste contrato, independentemente da prévia
notificâção judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a paÍtir da publicação em Diário OÍicial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - vINcULAÇÃo Ao TERMo DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO
A presente contratação vincula-se ao termo que a dispensou de licitaçâo.

cLÁusuLA DÉCIMA sExrA - LEcrsLAÇÂo ApLIcÁvEL
Aplicam-se à execução deste Contrato a Lei Federal n.o 8.666, de 2l de junho de 1993, no que
couber, os prcceitos de Direito Público e, supletivamente, os Princípios da Teorh Geral dos
Contratos e as disposiÉes de Direito Privado.

Pardgrafo Primeiro. No âmbito dos programas de computador, aplicam-se à presente

contmtaçÍlo, salvo naquilo que as partes dispuserem em sentido contrário, a Lei Federal n.o 9.609,
de 19102/1998 (proteção da propriedade intelectual de programa de computador) e a Lei Federal

n." 9.61Q de 1910211998 (direitos autorais).

,aius coíalt2'l lraar9
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Paúgrafo Scgundo. No que toca à pmteçâo de dados pessoais e compliance, é dever de ambas as
partes estar em conformidade com as legislações cogentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - cONDIÇÔns EXTCIDIS NA CONTRATAÇÃO
A CONTRATADA compromete-se a manter, durante toda â execução do contrato, em
compatibilidâde com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação
exigidas no pmcesso de contrâtação, nos termos do artigo 55, inciso Xlll, da Lei n.' 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCMA oITAvA - Do ARMAZENAMENTO DE DADOS DA
CONTRATANTE
A CONTRATADA apenas hospeda em sua infraestrutura informações da CONTRATANTE, não

sendo a detentora desses dados.

Perágrefo Primeirc. Considerando esse fato, qualquer pedido de informaçâo a respeito dos dados
armazenados e outros aÍins devem ser precedidos de autorização da CONTRÂTANTE, detentora
dos dados, para que a CONTRATADA possa prestar a informação solicitad4 salvo a hipótese em
que o acesso à informação decorra de ordem judicial.

Patdgrafo Scgundo. Quando o pedllo de informação decorrer de ordem judicial, a
CONTRÂTADA frca autorizada a prestar a informação solicitada sem consulta prévia à

CONTRÁTANTE, comunicando-a na sequência.

Perágrafo Terceiro. A CONTRATADA manterá armazenados os dados da CONTRÂTANTE
existentes em seu servidor pelo prazo dc até 30 (trinta) diâs a contar da data do término do
conrato (rescisão contratual). Findo o prazo, o apagamento dos dados dar-se-á independentemente
de qualquer aviso ou notiÍicaçâo,, operando-se de forma definitiva e irreversÍvel, salvo acordo
entrc as partes.

Parágrafo Querto. O armazenamento dos dados da CONTRÂTANTE não implica
restabelecimento do serviço prestado pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA NoNA - Do EsPAÇo PARA ARMAZENAMENTo DE DADos
DACONTRATANTE
O espaço para annazenamento de dados disponibilizado pela CONTRATADA para a
CONTRÁTANTE referente ao sistema e-CIGA é de até 20CB em cada período de l2 meses.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA ALTERAÇÂO DO COI{TRATO

A aheração de quaQuer das disposições estabelecidas neste Contrato reputar-se-á válida se tomada
nos termos da lei e expressamente em Termo Aditivo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃo
O extrato do presente Contrato e de seus aditivos, sê ocomereÍL serâo publicados no órgão oficial
de divulgação dos atos das partes contrdântes, como condiçâo indispensável à sua eficácia,
conforme disposto no ârtigo 61, parágrafo único, da Lei n.o 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- DO FORO

Rua í2 dê Maço, &4 - Cêntro - CEP: 48.480400 - CrisópoliíBa
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.9220001-12



ESÍADO DA BAHIA
PREFEITURA IIUNICIPAL DE CR|SÓPOLIS

13.646.92210001-12

Fica eleito o foro da Capital do Estado de Santa Catarina, com exclusão de qualquer ouro, por
mais privilegiado que sej4 para dirimir questões oriundas do presente commto que não puderem
ser resolvidas pelâs partes, nos termos do âÍtigo 53 do Contrato de Consórcio Público do CIGA.

E, por estarem justas e contratadas, lavra-se o presênte termo de Contrato, assinado de forma
eletrônica de acordo com a Lei Federal no 14.063, de 23 de setembro de 2020,, Resoluçâo CIGA
N.o 195, de 27 de maio de 2021 e Resolução CIGA N.'206, de 30 de setembro de 2021, para que
produzam os devidos efehos.

Criúpolis - BA,09 de maio de 2023.

LEANDRODANTAS âffiâHi,"!iíã***
DEjESUS r;*iffi*iiiffi:I*

eradiíkió rf Ar ...(a^ríno o^aítrú Ôa

COSTA:35251 258879 ff::Sl*'J;#1",-

LEANDRO DANTAS DE JESUS COSTA
Prefeito de Criúpolis

CONTRATANTE

Gl LSON I LU NARDI â[YoÍ;.í"n'ffi i 
o'r'"' *'

ALBINO:91 28ll§'l rmrlosrrarrrere
g4g Oador 2023os.09 16:3303

GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

COI{TRATADA

Rua I 2 de MâÍço, &4 - Cêíitro - CEP : 48.480400 - CrisópoliíBa
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.9220001-12
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CREÓPOLIS

13.646.9221000í -12

ANEXO I

TERMO DE NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE DA CONTRATANTE

O Municlpio de Crisópolis, Estado da Bahiq consthui o Senhor João Lennon de Oliveira de
Assis, como sêu representante no Contrato n.'0242023., celebrado com o Consórcio de lnovação
na GesüIo Pública (CIGA).

Crisópolis - BA, 09 de maio de 2023.

LEANDRO DANTAS ffiffi,ÍÍül$!**o
DEJESUS Í,i1?,"iiiffii;it5Hf*

aFaâílarb rí Al' ó.ra^l.lF O^rír^S Oa

COSÍA:35 25 I 258879 ffi :ff#B'.lj#I.,*

LEANDRO DANTAS DE JESUS COSTA
Prefeito dc Criúpolis

CONTRATANTE

Rua 12 dê Março, 84 - Cêntro - CEP: 48.480{00 - Cd3ópoliíBa
Tel.: (75) 344$2182 CNPJ 13.4t6.922/0001í2
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNrcPAL OE CRBÓPOLIS

13.646.9221000í -12

ANEXO II

TERMO DE NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE DA CONTRATADA

O Congórcio de Inovaçâo na Gestío Públlce (CIGA) constitui o(a) Gesto(a) de Contratos do
CICA como sêu represêntânte para Íiscalizar a execução do Contrato n.o 02812023, celebrado com
o Municlpio de Criúpolis, Estedo da Bahia"

Crisópolis - BA, 09 de maio de 2023.

CILSONI LIJNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

CONTRATADA

ia95

Rua 12 dê Maço, 84 - Cêntro - CEP: 48.480{00 - Crisópolis/Ba
Tê1.: (75) 344$2182 CNPJ Í 3.646.9220001-12
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EXTRATO DE CONTRATO N" 0282023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS
CNPJ: 13.646.92210001-12

PROCESSO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 0l l/2022
CONTRATO 02812022

oBJETO: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVrÇO DE TECNOLOCTA DA
TNFORMAÇÃO E COMUNTCAÇÃO.

VIGÊNCIA: 09 DE MAIO DE2O23 ATÉ 3I DE DEZEMBRO DE2O23.
coNTRATADO: CONSÓRCIO DE INOVAÇÃO NA CESTÃO PÚBLrCA, CNpJ:
09.42?.503t0001-12.
VALOR: R$ 5.313,04 (CINCO MIL TREZENTOS E TREZE REAIS E QUATRO CENTAVOS).
BASE LEGAL: ART. 24, INCISO XVL LEI FEDERAL No 8.666193.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE ATIVIDADE ELEMENTO FONTE
0701 2o(xf 33904000 l500um0

Crisópolis-BA,09 de maio de2023.

{-"/« k#u,o
Prefeito Municipal

Rua l2 dê MaÍço, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - CÍisôpolis/BA
Tel.: (75) 3443-2182-CNPJ: 13.646.922/0001-Í2
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PREFEITURA UNICIPÂI. DE CRISÓPOLIS . BA

ESTAOO OA BAHIA
PREFEMURA IIUN}CIPAL OE CRISóPOLIS

13.646.922/OOOt-12

EX rR^l'() DE C]()N'!'R^'I'() N" 028/2023

PREI'EI'I'T IRA MI'NILTPAL I'E (:RISÓPOLI§
CNP.,: I 3.646.922/O<W - I 2

PR(X]E^§S(,: DTSPENSA DE LICITAÇÂ(, No Ot t/2O22
(:ON'I'RÂ I O: O28/2O22

OR.IETO: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SER\/IÇ() DE TECN()T-C,(}IA DÁ'
ÍNF()RMAÇÂ() E ('()MtrNI(.'A(:ÀC).

VI(:ÊN(:!A: 09 T'E MAT() DE 2023 ATÉ 3I DE DEZI1MBRO DE 2023.
c-'oN'l'R^l AD(,: CONSÓRCIO DE rNOvAÇÃO NA GESTÃO PÚBL|CÀ CNPJ:
09.427.503/OOO l - 12.
VALOR: R$ 5.3 13.{)4 (CIN(]o MIL TREZENToS E TREZE REATS E QUATRO CENTAVOS).
BA§E Í.EGAI.: ART. 24, INCTSO XVl, LEI FEDERAL N'8.666/93.

D()TAÇÂ() ()R(JAMENTÁTIrA:

(,NIDAÍIE lr()NTEATI\/IDAT'8, EI.EMENTO
o70l 2fiX) 3390aOOO t Soaxxloo

Crisópolis-BÀ lO de rÍlaio de 2023.

LEANDRO DANTAS DE JEST'S COSTA
Prefcato Münlcipal

Rua í2 d€ MâÍ@. 84 - C€ntÍo - CEP: 48.48O-OOO - CÍisópoliíBA
Tê1.: (75) 3443-21 82-CNPJ: 1 3.646.92?'/0001.12
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